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GABINETE 

 

DECRETO Nº 013, DE 05 DE JUNHO DE 2023. 

Declara Ponto Facultativo o expediente do dia 09 de junho de 2023, 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 64, VI, combinado com o disposto no art. 89, I da 

Lei Orgânica Municipal; de acordo com o disposto na Lei 

Complementar nº 028/2002; 

CONSIDERANDO a conveniência e a oportunidade de ser declarado 

ponto facultativo o expediente do dia 09 de junho de 2023, no âmbito 

dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, com o 

objetivo de incentivar, prestigiar as tradições histórico-culturais e 

religiosas da população do Município, especialmente no que se refere 

à Corpus Christi. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica Considerado, PONTO FACULTATIVO o dia 09 de 

junho (sexta-feira) no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal – Poder Executivo. 

Parágrafo único. Este Ponto Facultativo abrange a Administração 

Direta do Município, ressalvados os serviços ininterruptos, 

essenciais e emergenciais, de atendimento ao interesse público. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE JUNHO DE 2023, 202º 

DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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